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LEI 1f? 831 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTA.DO DO ESPtRITO SAJ! 

TO, no uao de suu atribu19õea 1ega1a, t'u S&ber que a Câ!nara Ma 
nicipal. da Serra decretou e eu aanciano a seguinte Lei: 

Art. 111 - P'1ca declarado Entidade de Ut1lidade Públi­
ca Mwllc1pal. o CENTRO SOCIAL DE LARANJEIRAS, com sede eni Parque' 
Rea1denc111l. Laranjeiras e toro na cidade da serra, Esp. Santo. , 

Art. 212 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publ.J. 
cação, revogadas aa d.1spoai9Õea em contrário. 

PREF'EITORA. MUBICIPAL DA SERRA, 13 de maio de 1982. 


